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EDTTAL RETTFIcADo DE pnncÃo nr,nrnôNrco No 074/2022- pMM
PROCESSO ADMINISTRATTVO NO 12512022

REGTSTRO DE PREÇOS
DATA DA REALrztçÃoz Mlostzuzz 09t08/2022

nonÁnro nn nqÍcro DA DISpurA: às 09:00 horas
LOCAL: Prefeitura do Município de Marmeleiro-Paraná

www.comDrasgovernamentais.qov.br "Acesso Identificado"

COM ITENS EXCLUSIVOS PARA MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEOUENO PORTE

O UU,UCÍpIO DE MARMELEIRO -PARANÁ, por intermédio do Excelentíssimo Prefeito, torna público
para conhecimento dos interessados que na data e local abaixo indicados realizarâlicitação sob modalidade
PREGÃO BTBTRONICO, do ripo MENOR PREçO EM REGIME DE VALOR UNITÁRIO DO
ITEM, objetivando o REGISTRO DE PREçOS para futwa e eventual contratação de empresa para

fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças, insumos e vasos, atendendo as necessidades dos
Departamentos solicitantes, conforme as descrições dispostas no Anexo I do presente Edital.

O presente procedimento licitatório obedecerá, integralmente, nos termos da Lei no 10.520, de l7 de julho
de2002, do Decreto no 10.024, de 20 de setembro de20L9, do Decreto no 7.746, de 05 de junho de2012,
da lnstrução Normativa SLTI/MP no 01, de l9 de janeiro de 2010, da lnstrução Normativa SEGES/MP n"
03, de 26 de abril de 2018, da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei no 1l.488, de
l5 de junho de2007, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei
no 8.666, de 2l de junho de 1993, Decreto Municipal n" 7.51912006, de 26 de outubro de 2006, Decreto
Municipal 1567, de 27 de março de 2007 , bem como as nonnas vigentes e aplicáveis ao objeto da presente

licitação.

São Pregoeiros, deste Município, Francieli de Oliveira Mainardi e Everton Leandro Camargo Mendes,
designados pela Portarian" 6.68512022 de 21 de janeiro de2022, publicada no Diário Oficial Eletrônico -
E-Atos, Município de Marmeleiro - PR.

I DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA E DA SESSÃO PÚBLICA DE PREGÃO
ELETRôNICO

1.1 O recebimento das propostas, abertura e disputa de preços, será exclusivamente por meio
eletrônico, no endereço www.comf¡rasgovernamentais.gov.br.

t.2 A abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO ocorreró dia 09 de agosto de2022
òs 09h00min, no site www.comprasgovernamentais.gov.br, nos termos das condições
descritas neste Edital.

2 DO OBJETO

2.1 Constitui objeto deste PREGÃO, o REGISTRO DE PREçOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças, insumos e vasos,

atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes.
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2.2 Edital e seus Anexos poderão ser obtidos através da Intemet pelos endereços eletrônicos:
www.comprasgovernamentais.gov.br e http ://www.marmeleiro.pr. gov.br/licitacoes.php.

A licitação será dividida em itens, conforme tabela no ANEXO I do edital, facultando-se ao licitante
a participação em quantos itens forem de seu interesse.

Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descrito nas Compras
Governamentais e as especificações constantes neste Edital, prevalecerão as últimas.

As informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao Setor de
Licitações pelo telefone n" (46) 3525-8105 I 3525-8107.

As questões estritamente técnicas referentes ao objeto licitado serão prestadas pelo
Departamento de Meio Ambiente e Recursos Hídricos, telefone n" (46) 3525-2086.

J DO CRITÉRIO DE JULGAMENTO

3.1 O critério de julgamento será o de MENOR PREçO LNITÁRIO DO ITEM, observadas as

especificações técnicas constantes no Anexo I e demais condições definidas neste Edital.

3.2 Será utilizado o modo de disputa "ABERTO", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com prorogações.

4 DA TMPUGNAçÃO E ESCLARECTMENTO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1 Qualquer pessoa, fisica ou jurídica, é parte legítimapara solicitar esclarecimentos ou providências
em relação ao presente PREGÃO, ou ainda para impugnar este Edital, desde que o faça com
antecedência de até 03 (três) dias úteis, da data fixada para a abertura da sessão pública do certame.

4.1.1 As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas ao(a) Pregoeiro(a) e protocolizadas em dias
úteis, das 08h30min às l7h00min, na Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR,
Setor de Protocolo, ou encaminhadas através de e-mail no endereço eletrônico:
licitacao@marmeleiro.pr.qov.br.

4.r.2 Caberá ao(a) Pregoeiro(a), auxiliado(a) pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e
seus anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da
data de recebimento da impugnação.

4.1.3 O(A) Pregoeiro(a) deverá decidir sobre a impugnação antes da abertura do certame.

4.t.4 Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de afetar a
formulação das propostas, será designada nova data para a realização deste PREGÃO.

A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em se tratando de
pessoa fisica, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por documento original ou cópia
autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e procuração, na hipótese de procurador, que

comprove que o signatário, efetivamente, representa e possui poderes de representação da

impugnante.

4.3 Os esclarecimentos sobre o conteúdo do Edital e seus Anexos somente serão prestados e

considerados quando solicitados por escrito ao(a) Pregoeiro(a) ou Equipe de Apoio, até 03 (três)
dias úteis antes da data fixada para a abertura da licitação, endereçados ao e-mail:

licitacao@ marmeleiro.p r. gov.br.
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4.3.1 O(A) Pregoeiro(a) responderá aos pedidos de esclarecimentos îo prazo de dois dias úters,
contados da data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos
responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos.

4.4 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

4.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser
motivada pelo(a) Pregoeiro(a), nos autos do processo de licitação.

4.4.2 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão diwlgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

DAS CONDrçÕES PARA PARTTCTPAçÃO

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto
desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado
de Fornecedores - SICAF, conforme disposto na lnstrução Normativa SLTUMPOG no 3, de26 de
abril de 2018.

5.1 .1 As empresas não cadastradas no SICAF, que tiverem interesse em participar do presente
PREGÄO, deverão providenciar o seu cadastramento e sua habilitação dJacordo com as

orientações que seguem no link: https://www.qov.br/compras/pt-br/sistemas/sicaf100-
d!fu!, até o terceiro dia útil adata do recebimento das propostas.

5.t.2 A regularidade do cadastramento do licitante será confirmada por meio de consulta ao
Portal COMPRASNET, no ato da abertura do Pregão.

5.2 O presente edital concede tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no I L488, de 2007, para o
microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementarno 123, de2006,
alterada pela Lei Complementar no 14712014, de 07 de agosto de20l4.

5.3 Os itens foram distribuídos conforme artigo 48 da Lei Complementar no 14712014:

5.3.1 Ampla Concorrência - Lote/itens abertos para a participação de todos os interessados,
inclusive os que se enquadrem na condição de "Microempresa - ME'o ou "Empresa de
Pequeno Porte - EPP" e que atuem no ramo de atividade referente ao objeto licitado.

5.3.2 Itens para ME e EPP - Lote/itens constituídos para a participação exclusiva de
"Microempresa - ME ou Empresa de Pequeno Porte - EPP", sem prejuízo de sua
participação nos lotes da cota principal, e que atuem no ramo de atividade referente ao
objeto licitado, conforme determina o artigo 48 da Lei Complementar no 147/2014.

5.4 Será vedada a participação de empresas:

Pessoa fisica;
Empresas estrangeiras que não funcionem no País;
Empresa em regime de subcontrataçáo, ou ainda, em consórcio;
lnteressados que se encontrem sob falência, concordata, concurso de credores, dissolução e

liquidação, de consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituição;
Empresa que tenha sido declarada inidônea para contratar com a Administração Pública, direta ou
indireta, Federal, Estadual ou Municipal;
Que mantém, direta ou indiretamente, sociedade ou participação com servidor ou dirigente ligado
ao governo municipal, ou qualquer vínculo de natureza técnica, comercial, financeira ou trabalhista,
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ou ainda, parentesco em linha direta ou colateral, até terceiro grau, com agente público que exerça

cargo em comissão, ou membros da comissão licitante, ou pregoeira(o) ou servidor lotado nos

órgãos encarregados da contratação;
g) Entidades sem fins lucrativos cujos estatutos e objetivos sociais sejam incompatíveis com os

serviços a serem prestados.

Como requisito para participação neste Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "näo", em campo
próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

5.5.1 Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3o da Lei Complementar n.o 123, de 2006,
estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 42 a 49.
5.5.2 Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos, bem como
de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos neste Edital.
5.5.3 Que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade
de declarar ocorrências posteriores.
5.5.4 Que não emprega menor de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre
e não emprega menor de 16 (dezesseis) anos, salvo menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na
condição de aprendiz, nos termos do artigo 7o, inciso XXXII, da Constituição Federal.
5.5.5 Que a proposta foi elaborada de forma independente.
5.5.6 Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do artigo 1o e no inciso III do artigo 5o da
Constituição Federal.

A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções
previstas em lei e neste Edital.

6 DO CREDENCIAMENTO

6.t O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

6.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sítio
www.comprasqovernamentais.qov.br, por meio de certificado digital conferido pela
Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.

6.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes
a este Pregão.

6.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome,
assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados

diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do

órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das

credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e

mantê-los atualizados jtrnto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder,

imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles

se tornem desatualizados.

6.6 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitação.

7 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOs DOCIIMENToS DE HÁ,BILITAçÃO
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7.1 Os licitantes encaminharão,
documentos de habilitacão exieidos no item 10 do edital, proposta com a descrição do objeto
ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando,

então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação.

7 .2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos no item 10 deste Edital,
ocorrerá por meio de chave de acesso e senha.

7.3 Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

7.4 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os

documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema.

7.5 Os preços e os produtos/serviços propostos são de exclusiva responsabilidade da licitante,
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, não lhe assistindo o direito de
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto.

7.6 Ao oferecer sua proposta no sistema eletrônico, o licitante deverá observar rigorosamente a

descrição dos itens e considerar as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, descrevendo
detalhadamente as características do objeto cotado, informando marca/fabncante (se for o caso) em
campo próprio do sistema, preço unitário por item, com até duas casas decimais após a vírgula.

7.7 Nos valores propostos deverão estar inclusos todos os custos operacionais, encargos
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais, tributos, fretes e carretos, inclusive ICMS e

quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fomecimento dos bens ou da prestação de

serviços, de forma que o objeto do certame não tenha ônus para o Município de Marmeleiro.

7.8 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

7.9 Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas
apresentadas, o que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e
julgamento da proposta.

7.10 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente
serão disponibilizados para avaliação do(a) Pregoeiro(a) e para acesso público após o encerramento
do envio de lances.

7.ll As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de

habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art.

43, $ 1" daLCno 123, de2006.

8 DA ABERTTIRA DA SESSÃO pfrBLICA, CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS E
FORMTTLAçÃO DE LAI{CES

8.1 No dia 09 de agosto de 2022 às 09h00min, horário de Brasília-DF, a sessão pública na intemet
será aberta por comando do(a) Pregoeiro(a), com a divulgação das propostas eletrônicas recebidas

e início da etapa de lances.

8.2 O(A) Pregoeiro(a) verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios
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insanáveis ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Termo de Referêncra.

8.2.1 Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

8.2.2 Adesclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento
em tempo real por todos os participantes.

8.2.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitação.

8.3 O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fase de lances.

8.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os

licitantes.

8.5 lniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do
sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no
registro.

8.5.1 A disputa se dará pelo valor unitário do item, sendo que se consagrará vencedor o
licitante cujo valor DO ITEM for menor.

8.6 O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances
intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0101 (um
centavo).

8.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da
sessão e as regras estabelecidas no Edital.

8.7.1 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e

registrado pelo sistema.

8.8 O intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20)
segundos e o intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem
automaticamente descartados pelo sistema os respectivos lances.

8.9 Seró adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "ABERTO", em
que os licitantes apresentarño lances públicos e sucessivos, com prorrogações.

8.10 A etapa de lances da sessão pública terá duração de 10 (dez) minutos e, após isso, será
prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos
do período de duração da sessão pública.

8.11 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação,

inclusive no caso de lances intermediários.

8.12 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerar-se-
á automaticamente.

8.13 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o(a)

Pregoeiro(a), assessorado(a) pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão

pública de lances, em prol da consecução do melhor preço.
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8.14 Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser
desconsiderados pelo(a) Pregoeiro(a), devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente à

Secretaria de Gestão do Ministério da Economia.

8.15 Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema.

8.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e
registrado em primeiro lugar.

8.17 Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

8.18 No caso de desconexão com o(a) Pregoeiro(a), no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá pennanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

8.19 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por tempo superior a
dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro
horas da comunicação do fato pelo(a) Pregoeiro(a) aos participantes, no sítio eletrônico utilizado
para divulgação.

8.20 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto
no art. 3o, $ 2o, da Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens
produzidos:

8.20.1No país

8.20.2 Por empresas brasileiras.

8.20.3 Por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País

8.20.4 Por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade
previstas na legislação.

8.21 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as
propostas empatadas.

8.22 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

8.23 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais
licitantes.

8.24 O(A) Pregoeiro(a) solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas,
envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se

for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos
neste Edital ejá apresentados.

8.25 Após a negociação do preço, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA
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9.t Encerrada a etapa de negociação, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta classificada em primeiro
lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7o

e no $ 9o do art. 26 do Decreto n.o 10.02412019.

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço
máximo fixado (Acórdão n" 1455/2018 -TCU-Plenário), ou que apresentarpreço manifestamente
inexequível.

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos,
irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado,
acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha
estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da
remuneração.

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a rcalização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso
prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedênciq e a ocorrência será
registrada em ata.

9.5 O(A) Pregoeiro(a) poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por
meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não
aceitação daproposta.

9.5.1 O prazo estabelecido poderá ser pronogado pelo(a) Pregoeiro(a) por solicitação escrita e
justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pelo(a)
Pregoeiro(a).

9.5.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo(a) Pregoeiro(a), destacam-se os que
contenham as características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e
procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou
propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo
indicados pelo(a) Pregoeiro(a), sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico,
sob pena de não aceitação daproposta.

9.6 Seró adjudicado o ITEM para a licitante que ofertar o menor preço, salvo quando,
justificadamente, ficar demonstrado que é inexequível ou inviável o lance ofertado.

9.7 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o(a) Pregoeiro(a) examinará a proposta ou lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem declassificação.

9.8 Havendo necessidade, o(a) Pregoeiro(a) suspenderá a sessão, informando îo "chaf' a nova data e
horario parc a sua continuidade.

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o(a) Pregoeiro(a) verificará a habilitação do
licitante, observado o disposto neste Edital.

IO DA HÄBILITAçÃO

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta
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classificada em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) verificarâ o eventual descumprimento das

condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação
no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

10.1.1 sIcAF

t0.1.2 Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União
(

10.2 A consulta aos cadastros será rcalizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 daLeino 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas
ao responsável pela prâtica de ato de improbidade administraliva, a proibição de contratar com o

Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.3 Constatada a existência de sanção, o(a) Pregoeiro(a) reputará o licitante inabilitado, por falta de
condição de participação.

10.4 No caso de inabilitaçáo,haverâ nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto, previsto nos arts.44 e 45 da Lei Complementar n" 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

10.5 P ara aIIABILITAçÃO, será exigida a documentação relativa:

10.5.1 A documentação relativa à HABILITAÇ.Ã,O ¡UniOfC¿. consistirá em:

10.s.1.1 No caso de empresário individual: i¡sçri@
Emnresas Mercantis, a caÍgo da Junta Comercial da respectiva sede.

10.s.1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade
limitada - EIRELI: ¡ger,
devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede.

10.5.1.3 Em se tratando de Microempreendedor lndividual - MEI: CçftiûcAdg.dÂ
Condicão de Microempreendedor Individual - CCMF.I, na forma da

Resolução CGSIM no 16, de 2009, cuja aceitaçáo ftcarâ condicionada à

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor. gov.br.

10.5.2 A documentação relativa à qualificação econômico-financeira consistirá em:

10.s.2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuFeracão iudicial ou
extrajudicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica,
referente àmatriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo não constar do documento.

10.5.3 A documentação relativa àREGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá

em

10.5.3.1 Prova de inscrição no '

r0.5.3.2 Prova de inscrição no ,

relativa ao domicílio ou sede da proponente, pertinente ao seu ramo de

atividade e compatível com o objeto contratual.
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10.s.3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação

de ir-e-¿
Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita Federal do
Ministério da Fazenda.

10.5.3.4 Prova de regularidade para com a tr'azenda Estadual do domicílio ou sede

do licitante, relativa aos tributos relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.5 Prova de regularidade para com a tr'azenda Municipal, relativa aos tributos
relacionados com o objeto licitado.

10.5.3.6 Certificado de Regularidade de Situação para com o @
Temno de Servrco ltr'GTSl.

10.5.3.7 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,
mediante a apresentação de
(CNDIL nos termos da Lei no 12,440, de 07 de julho de 2011.

10.5.3.8 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde
que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) empresa(s) nesta condição
será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da
documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo,
a contar do momento em que for declarado vencedor do certame, para
regalat''zação da documentação, parapagamento ouparcelamento do débito e

para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de
certidão negativa.

10.5.3.8.1 A não regúanzação da documentação no prazo estipulado
implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções cabíveis.

10.5.4 Deverá apresentar ainda aDECI.AMCÄOIINIELCADA:

10.5.4.1 Declaração Unificada conforme modelo. (AI\EXO IIf)

l0.5'5Paraefeitosda,aslicitantesdeverãoapresentar,afim
de:

10.5.5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar no 12312006, de
14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei n' 74712014, de 07 de agosto de

2014, deverá apresentar juntamente com a documentaçño de habilitação,
a

Dâ, se for o caso.

10.5.5.2 Certidão Simplificada de Microempresa ou F.mpresa de Pegueno Porte
e*Fedida pela .Iunta Comercial do F stado da sede da I.icitante, em data

não anterior a 60 (sessenta) dias da abertura da sessão pública deste

PREGÃO, se outro prazo náo constar do documento.

10.6 A habilitação dos Licitantes será comprovada por meio de prévia e regular inscrição cadastral no

SICAF, desde que os documentos comprobatórios estejam validados e atualizados.
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10.7 O cadastro no SICAF, abrangente dos níveis indicados no art. 6o da Instrução Normativa
SLTYMPOG NO 3, dE 26 dE AbNI dE 2018, PODERÁ ST]BSTITUIR APENAS OS dOCUMENTOS

indicados nos subitens acima 10.5.1 - Habilitação Jurídica,10.5.2 - Qualificação econômico-
financeira e 10.5.3 - Regularidade fiscal e trabalhista, sendo que os demais são obrigatórios
apresentação.

10.8 Na hipótese dos documentos se encontrarem vencidos no referido sistema (SICAF) ou no CRC, o
licitante convocado deverá encaminhar, juntamente com os demais, o documento válido que

comprove o atendimento das exigências deste Edital, sob pena de inabilitação, ressalvando o
disposto quanto à comprovação da regularidade fiscal das microempresas ou empresas de pequeno
porte, conforme disposto na Lei Complementar n" 12312006, alterada pela Lei Complementar no

t47120t4.

10.9 Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidões de regularidade fiscal e

trabalhista, especialmente quando o licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao
SICAF.

10.10 Os documentos de que tratam os subitens anteriores serão analisados pelo(a) Pregoeiro(a) e sua

Equipe de Apoio quanto a sua conformidade com o solicitado neste Edital.

10.1I No julgamento da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá sanar erros ou falhas que não alterem a

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho
fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para frns de
habilitação e classifi cação.

10.11.1 O não atendimento das exigências constantes no item 10 deste Edital implicará a

inabilitação do licitante.

t0.tt.2 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro
item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é,

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo,
e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções
cabíveis.

10.11.3 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação
recairâ sobre o(s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s)
para a habilitação do licitante nos remanescentes.

10.11.4 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será
declarado vencedor.

11 DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREçOS

1 1.1 Encerrada a etapa de lances, o(a) Pregoeiro(a) convocará o licitante detentor da melhor oferta, item
a item ou um item por licitante, para que este anexe no sistema COMPRASNET, a PROPOSTA
DE PREçOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado. Para tanto, o(a)

Pregoeiro(a) fará uso da ferramenta "CONVOCAR ANEXO", devendo o licitante anexar o

documento utilizando o link "ANEXAR" disponível apenas para o licitante/vencedor.

lL2 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessarios à

confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a

encaminhá-los, em formato digital, via sistema, no prtzo de 02 (duas) horas, sob pena de

inabilitação.
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I L3 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) HORAS
de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 07h30min às 11h30min e das
13h00min às 17h00min, contados da convocação.

Il.4 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do e-
mail: licitacao@marmeleiro.pr.gov.br. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá
entrar em contato com o(a) Pregoeiro(a) para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo.
O(A) Pregoeiro(a) não se responsabilizarâ por e-mails que, por qualquer motivo, não forem
recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do Município de Marmeleiro
quanto do emissor.

1 1.5 A fim de aplicar o princípio da isonomia entre as licitantes, após transcorrido o prazo de 02 (duas)
horas, não serão considerados, para fins de análise, sob qualquer alegação, o envio da Proposta de
Preço, sendo realizado, pelo(a) Pregoeiro(a), o registro da não aceitação da proposta.

1 1.6 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do prazo
estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo.

Il.7 É facultado ao(a) Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a
promoção de diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a
inclusõo posterior de documento ou informação que deveria constar no processo desde a
realização da sessão pública.

I 1.8 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços atualizada
ou não atender às exigências habilitatórias, o(a) Pregoeiro(a) DESCLASSIFICARÁ e examinará a
proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma
proposta que atenda a este Edital.

I 1.9 A proposta deverá conter:

11.9.1 Proposta de preços, conforme modelo constante no Anexo II do presente Edital,
vedado o preenchimento desta com dados aleatórios, sob pena de desclassificação da
proposta.

11.9.2 Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por extenso, sem
inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária.

I 1.9.3 lndicação de que nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros,
encargos sociais, trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução doobjeto.

11.9.4 Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da data
estipulada para a abertura do presente certame, conforme previsto no art. 69, $ 2o

combinado com o artigo 66, $ 4".

I 1.9.5 Indicação/especificação do produto e marca, se for o caso

11.9.6 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas
casas decimais (0,00).

11.9.7 A proposta, enviada exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, deve atender todas
as especificações técnicas obrigatórias do Edital e Anexos sob pena de desclassificação.

I 1 .9.8 O(A) Pregoeiro(a) reserva o direito de realizar diligências para instrução do processo sobre
informações que não estejam claras, bem como de solicitar documentos complementares
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que julgar necessários para os respectivos esclarecimentos.

I 1.9.9 A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no mercado
no dia de sua apresentação.

11.10 A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de validade da
PROPOSTA por até 30 (trinta) dias. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; entretanto, no caso
de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada.

I I .1 1 Quando do valor total estimado da proposta final, ao realizar a divisão, o valor total pela quantidade,
caso o valor unitário de uma dizima periódica, o valor será truncado na segunda casa decimal.

12 DO ENCAMTNHAMENTO DA DOCLTMENTAçAO

l2.l A documentação solicitada no item 10, em original ou cópias autenticadas, e a proposta original,
quandosolicitadaspelo(a)Pregoeiro(a)deverãoSerapresentadasno@
diåS.útgi!, contados da solicitação do(a) Pregoeiro(a) no sistema eletrônico, no seguinte endereço:
Avenida Macali, no 255, Centro, Marmeleiro - PR, CEP 85.615-000. Aos cuidados do
Departamento de Compras, Licitações e Contratos e ao(a) Pregoeiro(a) responsável: Franciéli de
Oliveira Mainardi e/ou Everton Leandro Camargo Mendes. O envelope contendo os documentos
deve estar lacrado e informar o nome da empresa ou empresário individual, número do CNPJ,
número e ano do Pregão Eletrônico.

13 DA VERTFTCAçÃO DA DOCUMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO

l3.l Visando à comprovação da habilitação do licitante, serão consultadas online, em sistemas
específicos, as seguintes situações:

13.1.1 Estar habilitado parcialmente no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores -
SICAF.

13.1.2 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a inexistência de fato superveniente
impeditivo da habilitação.

13.1.3 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que não utiliza mão de obra infantil.

13.1.4 Ter declarado no sítio Compras Governamentais que está de acordo com todas as

exigências editalícias.

13.1.5 Ter declarado no sítio Compras Govemamentais a "Elaboração Independente de
Proposta".

13.1.6 Não possuir registro impeditivo da contratação no SICAF, no Cadastro Nacional de
Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS), da Controladoria Geral da União (CGU),
disponível no Portal da Transparência (www.portaltransparência.gov.br/ceis) e no
Cadastro Nacional de Condenações Civis por Ato de Improbidade Administrativa
(CNCIA) e no Cadastro de Impedidos de Licitar do TCEPR
(nttp:øservicos.t ). Caso

haja algum registro impeditivo, o licitante será excluído do certame.

13.2 Consideradas cumpridas todas as exigências do edital quanto à apresentação da documentação de
habilitação e proposta final pelo licitante classificado em primeiro lugar, o(a) Pregoeiro(a) o
declararávencedor.
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13.3 Ocorrendo a inabilitação, o(a) Pregoeiro(a) convocará o autor do segundo menor lance para
apresentar sua documentação de habilitação e, se necessário, observada a ordem crescente de preço,
os autores dos demais lances, desde que atendam ao critério de aceitabilidade estabelecido pelo
instrumento convocatório, ou poderá revogar a licitação.

14 DOS RECURSOS

l4.l Declarado o vencedor, o(a) Pregoeiro(a) abnrâprazo, durante o qual, qualquer licitante poderá de
forma motivada, em campo próprio do sistema, manifestar sua intenção de recorrer.

14.2 A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na decadência desse

direito.

14.3 Umavez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (rês) dias para a apresentação
das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo intimados para, querendo,
apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que começarâ a contar do término do prazo do
recorrente, sendoJhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus

interesses.

14.4 Os recursos e contranazões deverão ser manifestados exclusivamente por meio eletrônico via
internet, no site: www. gov.br/compras/pt-br.

14.5 O recurso contra decisão do(a) Pregoeiro(a) não terá efeitosuspensivo

14.6 Decorridos os prazos para os recursos e conlranazões, o(a) Pregoeiro(a) terá até 5 (cinco) dias para:

14.6.1 Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do prazo
estabelecido.
Motivadamente, reconsiderar a decisão.
Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente.

14.7 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de

14.8 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para determinar acontratação.

14.9 Não havendo recurso, o(a) Pregoeiro(a) adjudicarâ o objeto ao licitante vencedor e encaminhará
o procedimento à autoridade superior parahomologaçáo.

15 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

15.1 A sessão pública poderá serreaberta

t4.6.2
t4.6.3

15.1.1

t5.t.2

Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à

realizaçáo da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não

comprovar a regalarização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, $lo da LC no

123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente posteriores

ao encerramento da etapa de lances.
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15.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta

l6

15.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat") ou e-mail, de acordo com
a fase do procedimento licitatório.

15.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

DA ADJUDTCAçÃO E HOMOLOGAçÃO

16.1 Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante classificado em primeiro
lugar será declarado vencedor.

16.1.1 Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, será
examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas
as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele
adjudicado o objeto da licitação.

16.2 A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só
poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedorpelo(a) Pregoeiro(a),
ou, quando houverrecurso, pela própria autoridade competente.

16.2.1 A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à aquisição
do objeto licitado.

17 DO PAGAMENTO

17.1 O pagamento será efetuado através de transferência eletrônicaparu a conta bancária da Contratada
indicada pela mesma, no prazo máximo de 15 (quinze) dias contados do mês subsequente da
apresentação da Nota Fiscal, após o recebimento definitivo do objeto.

t7.2 A vencedora do certame deverá apresentar as certidões (FGTS, TRABALHISTA, CERTIDAO
ESTADUAL, FEDERAL E MTINICIPAL) em validade para o pagamento.

17.3 Quaisquer elros ou emissão ocorrido na documentação fiscal será motivo de correção por parte da
adjudicatária ehaverá, em decorrência, suspensão do prazo de pagamento até que o problema seja
definitivamente sanado.

18 DA DOTAçÃO OnçAVTENTÁRrA

18.1 Durante a vigência do Registro de Preços, os valores registrados não serão reajustados

18.2 Somente poderá ocorrer a recomposição.de valores nos casos enquadrados no disposto no Artigo
65, II, "d" da Lei 8.666193.

18.3 Não serão liberadas recomposições decorrentes de inflação, que não configurem álea econômica
extraordinária, tampouco fato previsível.

19.4 Os pedidos de recomposição de valores deverão ser protocolados junto ao Setor de Licitações da

Prefeitura Municipal.

18.5 Somente serão analisados os pedidos de recomposição de valores que contenham todos os

documentos comprobatórios para a referida recomposição, conforme disposto no Artigo 65, II, 'od"

da Lei 8.666193.
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18.6 Os valores recompostos somente serão repassados após a assinatura, devolução do Termo assinado
(conforme o caso) e publicação do Termo de Aditamento.

18.7 Os recursos destinados ao pagamento do objeto de que trata o presente edital, são oriundos de
Recursos Ordinrários (Liwes), Bloco de Financiamento da Gestão do Programa Bolsa Família e
Cadastro Único Portaria MDS I l3lz}ls,Component eparaQualificação da Gestão - SUAS, Bloco
de Financiamento da Proteção Social Especial - SUAS, Bloco de Financiamento da Proteção Social
Básica - SUAS, 5% Sobre Transferências Constitucionais FUNDEB, Educação 25%o sllmpostos,
Saúde lí%ovinc. s/ rec. Impostos, Bloco de Custeio das Ações e Serviços Públicos de Saúde, Outros
Royalties e Comp. Financeiras e Taxas - Prestação de Serviços Os recursos orçamentários correrão
por conta das seguintes dotações:

Conta ÓrgãoÂJnidade Funcional Programática Elemento de Despesa Fonte

357 08.244 00222.035 3.3.90.30.31.00.00 0
357 08.244 00222.03s 3.3.90.30.99.01 .00 0
366 08.244 0222.036 3.3.90.30.31 .00.00 0
366

09.01

08,244 0222.036 3.3.90.30.99.01.00 0
380 08.244 00222.014 3.3.90.30.31 .00.00 940
380 08.244 00222.014 3.3.90.30.99.01.00 940
388 08.244 00222.038 3.3.90.30.31 .00.00 936
388 08.244 0022 2.038 3.3.90.30.99.01 .00 936
39t 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.31 .00.00 93s
391 08.244 0022 2.074 3.3.90.30.99.01 .00 93s
393 08.244 00222.075 3.3.90.30.31 .00.00 934
393

09.02

08.244 00222.075 3.3.90.30.99.0 r .00 934
402 08.243 0025 6.044 3.3.90.30.31 .00.00 0
402

09.03
08.243 002s 6.044 3.3.90.30.99.0 r .00 0

168 12.361 0006 2.019 3.3.90.30.31.00.00 103

168 12.3610006 2.019 3.3.90.30.99.01 .00 i03
169 12.3610006 2.019 3.3.90.30.31 .00.00 t04
r69 t2.36t 0006 2.019 3.3.90.30.99.0 r.00 104
204 t2.365 0008 2.022 3.3.90.30.31 .00.00 0
204 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.99.01 .00 0
20s 12.365 0008 2.022 3.3.90.30.31.00.00 104
205

06.02

12.365 0008 2.022 3.3.90.30.99.01.00 t04
230 27.812 0015 2.025 3.3.90.30.31.00.00 0
230

07.01
27.812 00t5 2.025 3.3.90.30.99.01.00 0

472 l8.s4l 0033 2.058 3.3.90.30.31 .00.00 0
0472

12.01
18.541 0033 2.058 3.3.90.30.99.01 .00

257 10.301 00t62.027 3.3.90.30.31.00.00 0

257 10.301 00t62.027 3.3.90.30.99.01 .00 0

2s8 3.3.90.30.31.00.00 30310.301 00t62.027
258 10.301 00t6 2.027 3.3.90.30.99.01 .00 303

348259 10.301 00t62.027 3.3.90.30.31 .00.00
259 10.301 0016 2.027 3.3.90.30.99.01 .00 348

494286 10.301 00t62.029 3.3.90.30.31.00.00
286

08.02

10.301 00t6 2.029 3.3.90.30.99.01 .00 494
3.3.90.30.31 .00.00 0527 15.452 0036 2.065

527 ts.4s2 0036 2.065 3.3.90.30.99.01 .00 0
504528

14.01
15.452 0036 2.06s 3.3.90.30.31.00.00
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t9 DAS CONDrÇOES PARA ASSTNATTTRA DA ATA DE REGTSTRO DE PREÇOS

19.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão no TERMO DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta consta como Anexo V deste Edital.

19.2 A Ata de Registro de Preços será encaminhada através do correio e/ou correio eletrônico, para o
endereço fomecido pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a impressão e

a assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega da via original no
Departamento de Licitações da Prefeitura Municipal, em até 05 (cinco) dias após o seu
recebimento.

19.3 A via do instrumento destinada ao Contratado, devidamente assinada pelo Contratante, será
encaminhada pelo correio e/ou por correio eletrônico, na forma do item antecedente, ou para
retirada no Paço Municipal apartir de 05 (cinco) dias após o protocolo da entrega das vias originais
prevista no item anterior.

19.4 Paraa assinatura da Ata de Registro de Preços, esta deverá ser assinada pelo representante legal da
adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação do contrato social e
procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade do representante.

19.5 O prazo para a assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser proffogado uma vez, por igual
período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo
justificado aceito pela Administração.

19.6 O órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços poderá, a qualquer tempo, requerer comprovação
da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da cópia de notas fiscais ou outro
documento comprobatório dos preços de mercado.

19.7 Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o fomecimento do
objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as licitantes remanescentes poderão
ser chamadas para fornecer os materiais, desde que o preço registrado se encontre dentro dos
praticados no mercado.

19.8 Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no mercado, os
mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham a ser negociados, os mesmos
serão novamente registrados em Ata e publicados.

20 DAS CONDIçÕES DE RECEBTMENTO/EXECUçÃO DO OBJETO

20.1 O prazo de entrega dos materiais e execução dos serviços será de acordo com o AI\IEXO I do
edital, após a solicitação e emissão de empenho dos Departamentos solicitantes.

20.L1 O prazo de entrega poderá ser prorrogado, no interesse da Administraçáo, diante de
pedido formalizado, feito ao setor requisitante até 2 (dois) dias antes do término do prazo
original.

20.1.1.1 Compete a ârea requisitante, no interesse e a critério da Administração,
determinar o prazo total da prorrogação.

528 ls.4s2 0036 2.065 3.3.90.30.99.01 .00 s04
530 ts.4s2 0036 2.06s 3.3.90.30.31 .00.00 5ll
530 t5.452 0036 2.06s 3.3.90.30.99.01 .00 511
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20,2 Constatadas irregularidades no objeto contratual, a qualquer tempo, a Contratante poderá:

20.2.1 Se disser respeito à especificação, rejeitátlo no todo ou em parte, determinar suaì
substituição ou rescindir a contratação, sem prejuizo das penalidades cabíveis.

20.2.2 Se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação
ou rescindir a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis.

20.3 O ¡ecebimento do objeto dar-se-á definitivamente dentro do exercício financeiro vigente, conforme
Decreto de Execução Orçamentária.

2I DAS PENALIDADES

2l.l Comete infração administrativa, nos termos da Lei no 10.520, de2002, o licitante/adjudicatário que:

2I.l.l Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta.

21.I.2 Apresentardocumentação falsa.

21.L.3 Deixar de entregar os documentos exigidos no certame.

21.1.4 Ensejar o retardamento da execução do objeto.

21.1.5 Não mantiver a proposta.

21.1.6 Cometer fraude fiscal.

21.1.7 Comportar-se de modo inidôneo.

21.2 Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

21.3 Nos termos do artigo 87,daLei8.666193 e suas alterações, no caso de descumprimento total ou
parcial de qualquer das obrigações assumidas, a Administração poderá, sem prejuízo da
responsabilidade civil e criminal, e observado o devido processo legal, aplicar ao fornecedor
registrado as seguintes sanções administrativas, segundo a gravidade da falta cometida:

a) Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

b) Multa moratória de 0,33%o (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso injustificado
(cuja justificativa não seja acatada pela Administração) sobre o valor da parcela a que se refere
a obrigação, até o limite máximo de 10 (dez) dias, após o qual a Administração poderá optar
pela manutenção da sanção ou pelo cancelamento da Ata, com as penalidades daí decorrentes;

c) Multa compensatória de 20% do valor total do pedido de fomecimento no qual a

irregularidade se refere, no caso de inadimplemento total da obrigação ou, no caso de

inadimplemento parcial, de forma proporcional à obrigação inadimplida;
d) Suspensão temporária de participar em licitação e impedimento de contratar com a

Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, com fundamento no artigo 7" da Lei
10.520/02, sem prejuízo das multas previstas em edital e das demais cominações legais;

e) lndependentemente da aplicação das penalidades retro indicadas, a(s) proponente(s) ficará(ão)
sujeita(s), ainda à composição das perdas e danos causados à Administração Municipal
decorrentes de sua inadimplência, bem como arcará(ao) com a colrespondente diferença de
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preços verificada em nova contratação, na hipótese da(s) proponente(s) não aceitar(em) a

contratação pelos mesmos preços e prazos fixados pela inadimplente.

21.4 Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados
da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a
contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será
encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela Procuradoria Geral do
Município de Marmeleiro/PR.

2l.5 Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o valor da
multa não recolhida será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa e posterior execução pela
Procuradoria Geral do Município de Marmeleiro.

21.6 Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo.

21.7 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

21.8 As sanções administrativas serão aplicadas em procedimento administrativo autônomo, garantindo-
se o contraditório e a ampla defesa à contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei no

8.6661t993.

21.9 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levarâ em consideração agravidade da conduta
do infrator, o caráter educativo da pena, a reincidência de transgressões por parte da contratante,
levando em consideração todos os atos celebrados com a CONTRATANTE, bem como os danos
causado à Administração, observando o princípio da proporcionalidade e darazoabilidade.

21.10 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF

22 DA REVOGAçAO E Ar\ULAçÃO

22.1 Fica assegurado a Prefeitura Municipal de Marmeleiro o direito de revogar a licitação por razões
de interesse público decorrentes de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulála em
virtude de vício insanável.

22.2 A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na nulidade dos atos
que diretamente dele dependam.

22.3 Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade competente indicará
expressamente os atos a que ela seestende.

22.4 A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela Administração

22.5 A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos jurídicos que o
contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já produzidos.

22.6 Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultarprejuízo ao interesse público ou aos demais
interessados.

22.7 A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, assegurado o
contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
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22.8 A autoridade competentepara anular ou revogar a licitação é o Prefeito Municipal de Marmeleiro.

23 DA FRAUDE E DA CORRUPçÃO

23.1 As partes declaram conhecer as norrnas de prevenção à comrpção previstas na legislação brasileira,
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal n.' 8.42911992), a Lei Federal n.o
12.84612013 e seus regulamentos, se comprometem que para a execução deste contrato nenhuma
das partes poderá oferecer, dar ou se comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se

comprometer a aceitar, de quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de
outrem, qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios indevidos
de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou de comrpção, bem como
de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro do presente contrato, seja de forma
direta ou indireta quanto ao objeto deste contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos,
administradores e colaboradores ajam da mesma forma.

24 DAS DTSPOSTçÕES GERATS

24.1 O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial dos Municípios do
Paraná através do endereço eletrônico http://www.marmeleiro.pr.gov.br/publicacoes.php, e no
Portal da Transparência do Município através do endereço eletrônico
https://marmeleiro.atende.net/?pg:transparencia#!/.

24.2 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Prefeitura
Municipal de Marmeleiro não será, em caso algum, responsável por esses custos,
independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório.

24.3 Os proponentes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.4 Com fundamento na norma do art. 43, 0 3o, da Lei Federal n.' 8.666193, é facultado ao(a)
Pregoeiro(a) ou à autoridade competente, em qualquer fase da licitação, a promoção de diligência
destinada a esclarecer ou complementar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de
documento ou informação que deveria constar no processo desde a realização da sessão pública.

245 Das sessões públicas serão lawadas atas circunstanciadas, devidamente assinadas pelo(a)
Pregoeiro(a).

24.6 Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a), gue decidirá, com base na legislação
vigente.

24.7 No julgamento das propostas e da habilitação, o(a) Pregoeiro(a) poderá relevar omissões puramente
formais, san¿ìr erros ou falhas, desde que não contrariem a legislação vigente.

24.8 Na hipótese de divergência entre este Edital e quaisquer condições apresentadas pelos licitantes,
prevalecerão sempre, para todos os efeitos, os termos deste Edital e dos documentos que o integram.

24.9 Todos os documentos exigidos deverão ser apresentados no original ou por qualquer processo de
cópia reprogrâfrca autenticada ou em publicação de órgão da imprensa, na forma da lei, ou ainda,
excepcionalmente através de cópia acompanhada do original para autenticação pelo(a)
Pregoeiro(a), e serão retidos para oportuna juntada aos autos do processo administrativo pertinente
a esta licitação.

24.10 Todos os documentos expedidos pelo licitante deverão estar subscritos por seu representante legal
ou procurador, com identificação clara do subscritor.
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24.11 Os documentos emitidos através da lnternet serão conferidos pela Equipe de Apoio

24.12 Os documentos apresentados para a habilitação deverão estar em nome do licitante, com número
de CNPJ. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matnz. Se for
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria
naixeza ou por determinação legal, forem comprovadamente emitidos apenas em nome damatriz
ou cuja validade abranja todos os estabelecimentos da empresa.

24.13 Salvo as exceções previstas neste Edital, os documentos exigidos para habilitação não poderão, em
hipótese alguma, ser substituídos por protocolos que configurem o seu requerimento, não podendo,
ainda, ser remetidos posteriormente ao prazo fixado.

24.14 O presente PREGÃO poderá ser anulado ou revogado, nos termos do artigo 49 daLei Federal no

8.666t93.

24.15 O licitante vencedor deverá manter, durante a vigência do respectivo contrato, todas as condições
de habilitação e de participação exigidas no procedimento licitatório.

24.16 Os licitantes serão responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos
apresentados em qualquer fase da licitação.

24.17 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente no mesmo horário, desde que não haja comunicação do(a) Pregoeiro(a) em contrário.

24.18 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e
incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Prefeitura
Municipal de Marmeleiro.

24.19 Casos omissos e dúvidas serão resolvidos pelo(a) Pregoeiro(a).

24.20 As normas deste PREGÃ,O serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os
interessados, e o desatendimento de exigências formais, desde que não comprometa a aferição da
habilitação do licitante nem a exata compreensão de sua proposta, não implicará o afastamento de
qualquerlicitante.

24.21 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

ANEXO I Termo de Referência - Especificações Técnicas e Condições de Fornecimento
AI\EXO II Modelo Padrão de Proposta Comercial
ANEXO III Modelo de Declaração Unificada
ANEXO IV Modelo de Declaração de Enquadramento - ME/EPP
ANEXO V Modelo da Ata de Registro de Preços

ANEXO VI Minuta Contratual

Marmeleiro, 18 de julho de2022

Pitati
Prefeito
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EDITAL rn pnnc.Ã.oN" o74t2ozz
PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 125 12022
MODALIDADE : PNECÃO BI-BTNÔMCO
TrPO: MENOR PREÇO UNrrÁnlO POR rTEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças,
insumos e vasos, atendendo as necessidades dos Departamentos solicitantes

ANEXO I

Termo de Referência
ESpEcIFIcaçons rÉcNIc¡.s E coNDrÇÕns nn FoRNEcTMENTo

r -DEscRrÇÃo:

Ll. Constitui objeto deste certame o REGISTRO DE PREÇOS para futura e eventual contratação
de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças, insumos e vasos,
atendendo as necessidades dos DepaÉamentos solicitantes, de acordo com as especificações técnicas
adiante discriminadas, cabendo ao Departamentos solicitantes, informar à Comissão se o obieto ofertado
atende às exigências técnicas alvitradas.

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário
Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitável

I 9600 M2
Grama esmeralda imperial, com entrega na cidade de
Marmeleiro - PR, colocada/plantada.

17,50 168.000,00

Valor Total 168.000,00

Item Quant. Unid. Descrição

Valor
Unitário

Máximo
Aceitável

Valor
Total

Máximo
Aceitóvel

,, 40 Un.
Agapanto (Agapanthus africanus) - em altura mínima de
30 cm, cores azul e branco.

13,84 553,60

3 46 Un. Agave, Agave angustifólia, medida minima 60cm. 65,67 3.020,82

4 92 Cx
Amor- perfeito (Viola x wittrockiana), caixa com 15
mudas, cores variadas.

20,74 1.908,08

5 36 Un.
Barba-de-serpente, (Ophiopogon jaburan) - touceira
média. 18,79 676,44

6 82 Cx
Beijo (Impatiens hawkeri) - caixa com l5 mudas, cores
variadas.

20,60 1.689,20

7 40 Un.
Buganvile (Bougainvillea) - com altura mínma de 80cm,
cores variadas.

33,92 1.356,80

I 146 Un.
Buxinho grande, (Buxus sempervirens), medindo no
mínimo 60 cm.

98,56 14.389,76

9 246 Un. Buxinho médio. (Buxus sempervirens) 36.00 8.856,00

10 12 Un.
Clorof,rto, Chlorophytum comsum, em altura minrma

30cm.
26,05 312,60

11 78 Cx.
Cravina (Dianthus chinensis L. x Dianthunsbarbatus L)

caixa com l5 mudas. cores variadas.
19,44 1.516,32
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l2 6 Un.
Croton, Codiaeum variegatum, medindo no mínimo
60cm 50,85 305,10

13 65 Cx Erica, (Leptospennum scoþarium) - caixa com l5 mudas. 27,67 1.798,55
l4 t2 Un. Estrelitzia, Strelitzia reginae, Touceira grande. 48,51 582.12

15 106 Un.
Fórmio (Phormiun tenax), folha de cor verde, touceira

grande. 39,49 4.185,94

16 2 Cx.
Grama preta, Ophiopogon japonicus, caixa com 15

mudas.
36,94 73,88

t7 64 Cx. Hera (Hedera helix) - caixa com l5 mudas. 34.14 2.184.96
18 72 Cx. Iresine (Iresine herbstii), caixa com l5 mudas. 24,25 1.746,00
19 6 Un. touceira 22.36 134,16

20 4 Un.
Jasmim-manga (Plumeria rubra), em altura mínima de

1,50 metros, cores variadas.
66,52 266,08

2t 62 Cx.
Lavanda (Lavandula officinalis/angustifolia), caixa com
15 mudas.

41,86 2.595,32

22 63 Cx.
Liríope, (Ophiopogon jaburan) - caixa com 15 mudas,
variegata. 30,30 1.908,90

23 89 Un.
Maria-sem-vergonha, Impatiens walleriana, caixa com

15 mudas.
19,44 1.730,16

24 1s6 Un. Moréia (Dietes Bicolor), touceira srande. cor amarela. 18.9 I 2.949.96

25 4t Un.
Palmeira Areca (Dypsis Lutescens) - em altura mínima
de 1,20m 94,84 3.888,44

26 334 Un.
Palmeira Cica (Cycas Revoluta), com mínimo de 1Ocm
de tronco.

53,66 17922,44

27 26 Un.
Palmeira rafis (Raphis excelsa) - em altura mínima de
1,50m.

56,79 1.47 6,54

28 2t Un.
Pata de elefante, Beaucarnia recuryata, mudas medindo

no mínimo 80 cm.
106,57 2.237,97

29 t82 Cx. Petunia Hibrida - çaixa com l5 mudas, cores variadas. 20,43 3.718,26

30 400 Un.
Podocarpo, þodocarpus macrophyllus) - com altura

mínima de 1,50m.
28,55 I 1.420,00

31 1) Cx,
Salvia (Salvia splendens), caixa com 15 mudas, cores

variadas.
20,88 1.503,36

32 6 Un.
Sambambaia americana (Nephrolepisexaltata)

Pendentes na CUIA 32.
47,07 282,42

33 77 Cx.
Tagetão (Tagetes erecta) caixa com 15 mudas, cores

variadas.
20,32 1.564,64

34 6 Un.
Tamareira-de-jardim, (Phoenix roebelenii), com no

mínimo de 50 cm de tronco.
94,31 565,86

35 60 Un. Tuia-Holandesa, em altura mínima de 40 cm. 62.43 3.745.80
36 72 Cx Verbena, Verbena x hybrida, caixa com 15 mudas. 22,70 r,634,40

37 78 Cx
Vinca - de - Madagáscar (Catharanthus roseus), caixa

com 15 mudas, cores variadas.
20,07 1^565,46

38 24 Un.
Zamioculca (Zamioculcas zamiifolia), com altura
mínima de 35cm.

50,16 1.203,84

39 l8 Un.
Antúrio - (anturium andreanum lindem) - Tamanho
POTE 15, cores variadas.

34,78 626,04

40 324 Un, Calandiva - Tamanho POTE I l. cores variadas. 9.98 3.233.52

4t 32 Un.
Crista- plumosa (Celosia argentea L.) -Tamanho POTE
15, cores variadas.

16,21 518,72

42 142 Un.
Orquídea Phalaenopsis, tamanho POTE l5 cores
variadas.

63,73 9.049,66

43 270 Un.
Violeta (Sainþaulia lonantha) -Tamanho Pote I l, cores
variadas.

8,35 2.254,50

44 55 Un.
Ipê Roxo - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser

21,50 L 182,50
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compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de
boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

45 155 Un.

Ipê Amarelo - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser
compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de
boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

21,50 3.332,50

46 154 Un,

Manacá da Serra - mudas com no mínimo 1,30 m de
altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato deve
ser compatível ao porte da muda e as mudas devem ser
de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

25,00 3.850,00

47 1r0 Un.

Extremosa - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser
compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de
boa qualidade e não aprosentar ealhos e folhas secas

19,00 2.090,00

48 552 Un.

Canelinha - mudas com no mínimo 1,30 m de altura,
embalagem que sustenta as raízes e substrato deve ser
compatível ao porte da muda e as mudas devem ser de
boa qualidade e não apresentar galhos e folhas secas.

19,00 10.488,00

49 84 Un.

Bauhenea (Pata de vaca) - mudas com no mínimo 1,30 m
de altura, embalagem que sustenta as raízes e substrato
deve ser compatível ao porte da muda e as mudas devem
ser de boa qualidade e não apresentar galhos e folhas
secas.

19,00 1.596,00

50 43 Un. Palmeira imperial - muda com no mínimo 4m de altura. 180.00 7,740.00
51 200 Bdi Mudas de alface crespa. Bandeia com 200 mudas. 25,00 5,000,00
52 150 Bdi Mudas de beterraba. Bandeia com 200 mudas. 20,00 3,000.00
53 200 Bdi. Mudas de cebolinha verde. Bandeia com 200 mudas. 25,00 5.000,00
54 150 Un. Sementes de cenoura. 0,04 6.00
55 150 Un. Mudas de couve. 0,33 49,50
50 150 Un. Mudas de rabanete. 0.t7 25.50
57 200 Un. Mudas de salsinha. 0,13 26,00

58 47 Un.
Larvicida biológico bti (bacillus thuringiens israelensis)
para controle do mosquito culex sp (mosquito
pernilonso).

220,00 10.340,00

59 t42 Un.
Veneno com as seguintes características mínimas:
orgânico, para controle da formiga cortadeira e cupins,
frasco em spray 60 ml.

19,50 2.769,00

60 I 160 Un.
Veneno para controle de formigas. Granulado
Embalasem de 50e.

0,70 812,00

6t 96 Un. Oleo de neem nim puro orgânico repelente - t litro. 94,75 9.096,00
62 t7 Un. A¡sila expandida - saco 50Ke. 30,64 520,88

63 24 Un.
PEDRA - Pedra granilha branca (1,5 cm a2 cm a pedra)
bolsa com 40 ke,

55,00 1.320,00

64 23 41.57Un. Pedra Dolomita Branca tamanho 3, bolsa com 40 kg. 956,1 I
65 23 Un. Pedra Dolomita Branca tamanho 2, bolsa com 40 kg. 41,57 956,1 I

66 55 Un.
PEDRA - Pedra seixo de rio (2,5 cm a 3 cm a pedra)
bolsa com 25 ke.

49,00 2.695,00

67 28 Un.
Adubo para plantas com as seguintes características
mínimas: liberação lenta, l6-8- 12 6INf. Apresentação:
saca de 25 ke. Produto reeistrado no MAPA.

690,00 19.320,00

68 42 Un.
Adubo químico granulado, formulação NPK 09-33-12,
devidamente registrado no MAPA e em conformidade
com a lesislacão visente. Apresentacão: sacos de 50ke.

196,50 8.253,00

69 42 Un.

Substrato florestal com as seguintes características
mínimas: embalagem de 25 kg ou 50 litros, composição
de carvão vegetal, vermiculita, turfa, vermioomposto,
entre outros materiais. ph 5 a 6, condutibilidade elétrica:

17,57 737,94

CNPJ: 76.205.665/000 I -0 I
Avenida Macali, no 255, Centro - Cx. Postal 24 - CEP 85.615-000
E-mail: licitacao@rnar¡ne-Leire.p¡ggv.br / lic!"Ucilì02-@[1a':!]tg!gi-Lq.p-!.g0-v--br - Telefone: (46) 3525-8107 / 8105



C PIO DE MARMELEIRO
16q,

MUN
ESTADo oo pen¡.NÁ

OBS.: Havendo qualquer discordôncia entre a descrição e unidades de medida do CATMAT e

a do Edital, prevalecerá a descrição constante no Edital.

1.2. O valor máximo estimado da licitação é de R$ 437.715,95 (quatrocentos e trinta e sete mil e
setecentos e quinze reais e noventa e cinco centavos).

1 .3 . O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será pelo período de 12 (doze) meses, contados
da data de sua assinatura.

2 -LOCAJ, E FORMA DE ENTREGA/EXECUçÃO:

15, umidade: 600/o, C.R.A.: 60, tratamento: bactérias
vivas, liwe de ervas daninhas e suas sementes,

70 32 Un.

Fertilizante nitrogenado ureia formulado com NPK,
formulação 45-00-00, granulado. Solubilidade (em H2O)
mínimo de 98%o, e p\reza mínima de 98%. Produto
registrado no MAPA. Apresentacão: saco de 50 ke.

289,50 9.264,00

7l 55 Un.
Terra adubada - composição: terra preta, esterco de aves,
calcário, cinza carbonizada, formula NPK. Saco de 25 ke.

24,00 L320,00

11 24 Un.
Materiais para fonação de canteiro - casca de pinus. Saco
de l0 ke.

22,00 528,00

73 330 M2
Limitador De Grama - Produto De Pvc Utilizado Na
Divisão De Canteiros Com Altura De I 1,5 Cm, Borda De
1cm.

3,65 t.204,50

74 6 Un.
MANTA - Manta de Bedin escura para jardinagem. Rolo
com no mínimo I metro de altura e 100 metros de
comprimento.

780,00 4,680,00

75 l8 Un.
VASO COMCO - especificações: Polietileno, com
dimensões de 43cm de boca e 65cm de altura, cor a ser
definida pela solicitante.

150,00 2.700,00

76 24 Un.
VASO OVAL- especificações: Polietileno, com
dimensões de 65cm de altura, 40cm de boca e 23cm de
base, cor a ser definida pela solicitante.

300,00 7.200,00

77 5 Un.
VASO QUADRADO - especificações: Polietileno, com
dimensões de 50cm de comprimento e 50cm de altura,
cor a ser definida pela solicitante.

209,00 1.045,00

78 l7 Un,

VASO RETANGURLAR/JARDINEIRA
especificações: Polietileno, com dimensões de 80cm de
comprimento e 30cm de altura, cor a ser definida pela
solicitante.

270,00 4.590,00

79 34 Un.
Vaso TIPO BACIA - especificações: concreto liso,
pintura esmalte na cor a ser definida pela solicitante, com
dimensões de 60cm de diâmetro e 20cm de altura.

175,00 5.950,00

80 )) Un.
Vaso TIPO BOLA ALTA - especificações: concreto liso,
pintura esmalte na cor a ser definida pela solicitante, com
dimensões de 50cm de diâmetro de boca e 56cm de altura.

225,00 4.950,00

81 4 Un.

Vaso TIPO QUADRADO - especificações: concreto liso,
pintura esmalte na cor a ser definida pela solicitante, com
dimensões de 66x66cm de boca, 50x50cm de base e

50cm de altura.

220,00 880,00

82 4 Un.

Vaso TIPO RETO ALTO - especificações: concreto liso,
pintura esmalte na cor a ser definida na solicitação, com
dimensões de 40x40cm de boca, 25x25xcm de base e
70cm de altura.

220,00 880,00

83 300 Un.
Mini vaso suculentas sortidos aprox: boca 4,5 cm, altura
5 cm. diâmetro 4.5 cm.

0,70 210,00

Valor Total 269.715,95
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2.1 . Os produtos, objetos desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega para a Prefeitura
Municipal), de forma parcelada, durante a vigência da Ata de Registro de Preços, conforme necessidade
dos Departamentos solicitantes.

2.2. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, após o recebimento
da ordem de compra, seguindo rigorosamente as quantidades solicitadas, mediante a:utot'rzação contida nas
respectivas Ordens de Compras.

2.3. Os prazos de que tratam o item 2.2.poderão serprorogados uma vez,por igual períodoo quando
solicitado pelo convocado durante o transcurso do prazo e desde que ocorra motivo justificado aceito pela
Administração.

3 - CONDrçOES DE RECEBTMENTO DO pRODUTO:

3.1. Em todos os itens, as especificações exigidas são as mínimas necessárias para o atendimento das
necessidades dos Departamentos solicitantes. Não sendo aceito produtos/mercadorias com especificações
inferiores às descritas.

3.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as nonnas vigentes. Na entrega serão
verificadas quantidades e especificações conforme descrição na Ata de Registro de Preços, bem como
estado de conservação.

3.3. Todos os produtos entregues serão recebidos e conferidos por servidor(es) designado(s) da
Prefeitura Municipal de Marmeleiro.

3.4. Os produtos a serem fornecidos deverão ser entregues devidamente embalados e identificados,
em conformidade com a Ordem de Compras e Nota de Empenho.

3.5. A licitante vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, produtos que vierem a ser
recusados, sendo que o ato do recebimento não importarâna aceitação.

3.6. Os produtos deverão ser acondicionados conforme norrna do fabricante, devendo garantir
proteção durante transporte e estocagem, constar identificação do produto e demais informações exigidas
na legislação em vigor e em conformidade com as nonnas vigentes.

3.7. Todas as mudas de plantas deverão estar em estágio apropriado para plantio e acondicionadas
em embalagens apropriadas, não podendo apresentar raiznua e deverão ser provenientes de viveiro com
registro no órgão competente.

3.8. As mudas de flores de estação serão solicitadas de acordo com a demanda, obedecendo o prazo
necessário para produção das mesmas.

3.9. As mudas deverão se apresentar isentas de sintomas de patologias.

3.10. Para a entrega dos produtos deverão estar incluídas todas as despesas de deslocamento e

transporte.

3.11. A empresa contratada fica obrigada a atender todas as Ordens de Compras expedidas durante a
vigência da Ata de Registro de Preços.

3.12. A detentora da Ata deverá entregar, durante toda a vigência da Ata de Registro de Preços, a

mesma marca dos produtos apresentados na proposta.
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3.13. Não há previsão de quantitativo dos itens, sendo que estes serão determinadas na Nota de
empenho.

3.14. Para as plantas, todos os itens devem ser entregues liwes de algum patógeno, em perfeitas
condições para o plantio. Não serão aceitas as plantas quebradas, ou secas do sol.

4 - OBRTGAÇOES DA CONTRATADA:

4.1. Responsabilizar-se e arcar por quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto da
presente licitação, bem como demais custos, encargos inerentes e necessários para a completa execução das
obrigações assumidas. A empresa contratada deverá arcar com os valores referentes ao frete para entrega
no município de Marmeleiro, nas dependências do Almoxarifado ou em local a ser indicado pelo
departamento solicitante.

4.2. Assumir integral e exclusivamente toda a responsabilidade no que diz respeito às obrigações
fiscais, trabalhistas, previdenciárias e todos os demais encargos que porventura venham a incidir sobre o
objeto desta licitação.

4.3. Manter durante toda a execução da Ata de Registro de Preços, em compatibilidade com as
obrigações por ela assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

s - oBRTGAçÖES DO CONTRATANTE:

5.1. Receber o produto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos.

5.2. Verificar minuciosamente, no prazo f,rxado, a conformidade dos produtos recebidos
provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e
recebimento definitivo.

5.3. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas
no produto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido.

5.4. Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela empresa para a fiel execução do
contrato

5.5. Efetuar o pagamento à CONTRATADA no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no
prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos.

5.6. Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias

5.7. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano
causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

5.8. Fiscalizar e acompanhar a execução do Contrato, o cumprimento das obrigações da Contratada,
através de comissão/servidor especialmente designado, sob os aspectos qualitativos e quantitativos,
relatando inegularidades, quando for o caso.

6 - DA FTSCALTZAÇÃO:

6.l. O recebimento, a frscalização e o acompanhamento da execução da Ata de Registro de Preços,
bem como apontamento de eventuais falhas ou irregularidades, será de responsabilidade dos Diretores dos
Departamentos solicitantes ou servidor(es) indicado(s) pelos mesmos.
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6.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade do fornecedor,
ainda que resultem de condições técnicas, vícios redibitórios ou emprego de material inadequado ou de
qualidade inferior, e, na ocorrência desta, não implica na responsabilidade da administração e de seus
agentes e prepostos.

6.3. Os responsáveis pelo acompanhamento e fiscalização da execução da Ata de Registro de Preços,
citados acima, procederão ao registro das ocorrências e adotando as providências necessárias ao seu fiel
cumprimento, tendo por parâmetro os resultados previstos no instrumento contratual que será firmado entre
as partes. Entre suas atribuições está a de apurar a ocorrência de quaisquer circunstancias que incidam
especificamente no art. 78 e 88 da Lei 8.666193 que trata das Sanções Administrativas para o caso de
inadimplemento contratual e cometimento de outros atos ilícitos.
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EDITAL DE PREGÃON" 07412022
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 125 12022
MODALIDADE: PREGÃO ELETRONICO
TIPO: MENOR PREÇO UNITÁRIO POR ITEM

OBJETO: contratação de empresa para fornecimento de plantas ornamentais, mudas de hortaliças,
insumos e vasos, atendendo as necessidades dos l)epartamentos solicitantes

ANEXO II

MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL
(uso obrigatório por todas as licitantes)

A empresa estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se
houver), inscrita no CNPJ sob no ...., neste ato representada por cargo, RG

CPF .................., (endereco), propõe fomecer à Prefeitura Municipal de Marmeleiro, em estrito
cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico n" 074/2022, conforme abaixo discriminado:

lnformar Marca.

lnformar Valor Unitário.

Informar especificação dos serviços.

lnformar que a proponente obriga-se a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a
vencedora do certame.

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da
sessão pública de PREGÃ.O ELETRÔNICO.

Prazo máximo de execuçáolentrega dos serviços/materiais será de acordo com o ANEXO I do edital.

lnformar Agência e Conta para pagamento.

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, trabalhistas
e todas as demais despesas necess¡lrias à execução do objeto.

Marmeleiro, de de2022

(nome e assinatura do representante legal do licitante)
RG:
Cargo:

1 XX XX XXX XXX R$ R$
2 XX XX XXX XXX R$ R$
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